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RESUMO

O tema do presente trabalho foi intitulado de “Um Panorama Abrangente da Violéncia
Contra a Mulher Causas e Consequéncias”, foi escolhido e ponderado apds algumas
reflexdes das varias hipdteses a nivel desta area, pois trata-se de um grande problema na
sociedade atual que j& perpétua a milhares de anos. A violéncia € uma problemaética
preocupante na sociedade, principalmente a violéncia contra a mulher que é a mais
frequente. E diério o esforco das policias, criminologia, psicologia e dos tribunais para

combater esta problematica, com tendéncia a aumentar a cada dia que passa.

Esta probleméatica ndo é atual, mas sim uma narrativa que prevalece ha séculos,
abrangendo inimeras culturas e sociedades ao redor do mundo. Desde os tempos antigos
que as mulheres enfrentam a descriminacdo, desigualdade de direitos e violéncia fisica,
sexual e emocional. Esta violéncia tem as suas raizes da visdo patriarcal que subordina as

mulheres aos homens, perpetuando um sistema de poder desigual.

A violéncia contra a mulher na sociedade atual é impulsionada por diversas causas
interligadas. Normas patriarcais e desigualdades de género, falta de educacdo
relativamente aos direitos das mulheres e esteredtipos prejudiciais sdo alguns dos fatores.
A impunidade dos agressores, a cultura do siléncio e a tolerancia a violéncia doméstica
também contribuem. Além disto, fatores socioeconémicos como a pobreza e a

desigualdade social podem aumentar a incidéncia de violéncia.

A violéncia pode se desmontar de vérias formas de abuso como o fisico, psicolégico,
sexual, econdmico e emocional. Estas formas de violéncia muitas vezes ocorrem em
relacionamentos proximos como casais e familia. Estas vitimas enfrentam consequéncias
devastadoras que podem durar toda a vida. A violéncia pode levar a traumas profundos,
problemas de satde mental como a ansiedade e depressao e dificuldades em se relacionar

com outras pessoas.

Palavras-Chave: Violéncia; Violéncia Contra a Mulher; Violéncia Doméstica.



ABSTRACT

The theme of this work, entitled "A Comprehensive Overview of Violence Against
Women - Causes and Consequences”, was chosen and considered after some reflection
on the various hypotheses in this area, as it is a major problem in today's society that has
been going on for thousands of years. Violence is a worrying problem in society,
especially violence against women, which is the most common. The efforts of the police,

criminology, psychology and the courts to combat this problem are daily increasing.

This is not a current problem, but a narrative that has prevailed for centuries, spanning
countless cultures and societies around the world. Since ancient times, women have faced
discrimination, unequal rights and physical, sexual and emotional violence. This violence
has its roots in the patriarchal vision that subordinates women to men, perpetuating a

system of unequal power.

Violence against women in today's society is driven by several interconnected causes.
Patriarchal norms and gender inequalities, lack of education about women's rights and
harmful stereotypes are some of the factors. The impunity of perpetrators, the culture of
silence and tolerance of domestic violence also contribute. In addition, socio-economic

factors such as poverty and social inequality can increase the incidence of violence.

Violence can be broken down into various forms of abuse such as physical, psychological,
sexual, economic and emotional. These forms of violence often occur in close

relationships such as couples and families.

These victims face devastating consequences that can last a lifetime. Violence can lead
to deep trauma, mental health problems such as anxiety and depression and difficulties in

relating to other people.

Keywords: Violence; Violence Against Women; Domestic Violence.
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Um Panorama Abrangente da Violéncia Contra a Mulher. Causas e Consequéncias

I. INTRODUCAO

Em 1996, a 492, Assembleia das Nac¢des Unidas declarou que a violéncia € um grande e
crescente problema de saude publica ao redor do mundo, tendo consequéncias de curto e
longo prazo para individuos, familias, comunidades e paises (Krug et al, 2002). A
Organizacdo das Nagdes Unidas declara que a violéncia contra as mulheres vigora por
todos os paises do mundo como uma violacdo dos direitos humanos, assim como, um

entrave na luta e conquista da igualdade de género (ONU, 2006).

O presente trabalho aborda a forma de violéncia que permaneceu tolerada por mais tempo
e até mesmo incentivada, que é a violéncia contra as mulheres, explorando mais
aprofundadamente a violéncia doméstica. Segundo a Constituicdo da Républica
Portuguesa, Portugal garante a igualdade entre homens e mulheres em todos 0s aspetos
da vida publica e privada segundo o artigo 13 da mesma. Para além disso o artigo 24° da
CRP prevé o direito a integridade pessoal onde esté incluido a protecéo contra a violéncia

fisica e psicoldgica.

A violéncia, de um modo mais geral, diz respeito ao uso da forca psicologica, fisica ou
intelectual para exercer poder sobre outra pessoa e forca-la a fazer algo que esta nao
queira, € constranger a vitima, condicionar a sua liberdade, impedir que outrem manifeste
0s seus desejos e vontades, sendo gravemente ameacada e/ou espancada, podendo mesmo
em caso extremo causar a morte. A violéncia é um meio de 0 agressor coagir a vitima ao

seu dominio sendo esta uma forma de violacdo dos direitos essenciais do ser humano.

A violéncia doméstica é reconhecida como uma grande problemaética na salde publica e
nos direitos humanos (OMS, 2021), segundo a OMS (Organizacdo Mundial de Saude)
uma em cada trés mulheres ja sofreu de violéncia fisica e/ou sexual, por parte do
companheiro/a, o que equivale a 35% das mulheres no mundo, e 38% dos homicidios de
mulheres foram cometidos pelos seus companheiros. Entre 0 ano de 2012 e o ano de 2017,
os homicidios causados por violéncia doméstica subiram de 48.000 para 50.000 por ano
(UNIDC, 2019) sendo que as vitimas na sua maioria sdo mulheres, numa escala de 6 para
1 (Stockl et al., 2013). O cddigo penal Portugués tipifica e pune crimes de violéncia contra
a mulher. Este inclui os crimes de ofensa a integridade fisica, ameaca, coacao, violacao,

entre outros.
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Em Portugal foi criada uma lei do feminicidio (lei n.38/2022), esta lei qualifica o crime
de homicidio qualificado por razdes de género, ou seja, feminicidio. Esta lei visa o
combate da violéncia de género e punir 0s crimes nos quais a motivagdo seja a condicao
de se ser mulher. Existe também a lei da protecdo das vitimas de violéncia doméstica (lei
n°112/2009) que visa garantir a protecéo e seguranca das vitimas de violéncia domestica,
que na sua maioria sdo mulheres. esta prevé medidas de protecdo, como a proibicdo de
contacto com o agressor, a atribuicdo da casa de abrigo a vitima assim como o

acompanhamento psicossocial.

Esta fundamentacdo juridico-penal procura garantir a protecdo das mulheres contra
qualquer tipo de violéncia, bem como a punicdo adequada aos agressores. Além disso,
visa prevenir e erradicar a violéncia de género, promovendo a igualdade e a dignidade
das mulheres na sociedade portuguesa. O sistema de justica e as autoridades competentes
tém a responsabilidade de aplicar e fazer cumprir essas normas para assegurar os direitos

das mulheres e construir uma sociedade mais segura e também igualitéria.

No ano de 2021 foram registadas 26.529 participacdes pelo crime de VD (violéncia
doméstica) em Portugal, visto que 85% (22.524) dizem respeito ao crime de VD contra o
conjuge ou companheiro. Relativamente a homicidios na vertente de violéncia doméstica
resultaram 23 vitimas, das quais 16 eram mulheres, 5 homens e 2 criancas (SSI, 2022).
Assim como relatam diversos relatdrios da SSI, desde o ano de 2017 até 2022 verificou-
se uma manutencdo do grande numero de registos de homicidios em contexto de VD, em
2017 foram 20 vitimas, em 2018 foram 39 vitimas, em 2019 foram 35 vitimas e em 2020
foram 32 vitimas (SSI, 2018; 2019; 2020).

No ano de 2019 a direcdo-Geral de politica de justica (DGPJ) esclareceu que nas relacdes
intimas, o tipo mais frequente de homicidio foi a tentativa de homicidio, sendo esta a
tentativa de homicidio qualificado (48%), com seguimento de homicidio privilegiado
(30%), homicidio (13%) e tentativa de homicidio (9%) (EIGE, 2022).

Existem também diversos determinantes da VD sendo o risco de homicidio influenciados
por diversas caracteristicas do agressor, fatores relacionais/familiares, fatores situacionais
(Matias et al., 2020) e também fatores comunitarios relacionados com a inexisténcia de

recursos ou a inércia dos servicos.
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Em 1995, o texto plataforma salientou que tanto a discriminacdo como a violéncia contra
as mulheres era algo vivido em todas as fases da vida, desde criangas até e durante a fase
adulta e é algo compartilhado por mulheres no mundo todo, atrapalhando assim o

desenvolvimento das meninas, a vida adulta e tambhém o envelhecimento das mulheres.

Existem diversos tipos de violéncia conta a mulher, no entanto, ha alguns que se destacam
como a violéncia fisica, psicoldgica, sexual e econdmica. Além disso, o trafico sexual de
meninas e mulheres foi destacado como uma das mais persistentes viola¢6es dos direitos
e da dignidade das mulheres. Ainda segundo o texto plataforma, destaca-se como
determinadas mulheres sofriam de violéncias especificas, sendo resultado da interacéo de
determinada condicdo de género ou outras, como a de ser uma mulher indigena, negra,

habitante de comunidades rurais remotas, ser migrante ou pobre.

Além de consequéncias diretas e claras das diversas violéncias contra a mulher, era
preciso ter em consideracdo em como essas violéncias exerciam um constante medo nas
meninas e mulheres, as quais sdo privadas e privam-se de distintas liberdades,
especialmente ir e vir, e assim de frequentar determinados locais que os homens
frequentam. Como apontado pelo texto plataforma, trata-se de uma manifestacdo das
relacGes de poder desiguais de género que perpetuam a naturalizacdo das violéncias e da
impunidade dos agressores, além de salientar a falta de discussdo publica sobre este

fenémeno.
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Il. DESENVOLVIMENTO

1. O Comportamento Violento do Ser Humano

A natureza humana atravessou diversas fases de transformacéo no que diz respeito a sua
organizacgao social e as suas diversas formas de organizacdo em diferentes momentos do
processo, determinando assim que tipo de comportamentos seriam considerados

desviantes e 0 que seria considerado delito.

Segundo Emile Durkheim, na obra “As Regras do Método Sociologico”, entende-se que
criminalidade é um fendmeno social normal, ja que todas as sociedades constituidas pelo
ser humano cometem delitos, sendo que estes delitos ndo sé sdo um fenémeno normal,
como também existe a possibilidade de um canal para as transformagdes sociais, isto é,
alguns comportamentos sdo considerados normais, existindo em todas a sociedades, além

de servir para reforcar a consciéncia coletiva através da punicéo.

O desenvolver da civilizagdo humana, diferente do que poderiamos pensar, propiciou
diferentes formas de violéncia, visto que as sociedades mostram diversas ambicdes, sendo
que para cada uma delas corresponde uma violéncia, por este motivo quando as
transgressdes aos direitos e interesses das pessoas ocupam determinadas proporcgdes € 0s
meios sociais ndo sdo suficientes ou ineficazes na harmonizacéo do convivio social, surge

o direito penal.

Atualmente € possivel dizer que a violéncia se tornou algo banalizado, ao estar enraizada

na sociedade e que ja ndo ha meios suficientes para a reprimir.

Destaca-se aqui também outro fator que é, uma parte da populacdo atual encontra-se
desamparada e vulneravel, ressaltando que a miséria ndo € a Unica problemética da
violéncia contra a mulher, pois esta ocorre um todas as classes sociais, ndo estando

diretamente ligado com condi¢fes precarias.



Um Panorama Abrangente da Violéncia Contra a Mulher. Causas e Consequéncias

2. O que € a violéncia contra a Mulher?

A violéncia contra a mulher pode ser entendida como uma relacdo de poder do homem
para com a mulher e de submissao da mulher para com o homem, sendo evidente os papeis
impostos as mulheres ao longo da histdria, pela sociedade. Este € todo o ato que resulte
em dano fisico, psicologico, patrimonial ou sexual que tenha como motivacéo principal
0 género, ou seja, € praticado contra as mulheres expressamente pelo facto de estas serem

mulheres.

Assim como podemos ver no Diario da Republica (1.2 série-n. °253-09 de junho de 2021),
a violéncia de género rege-se por uma violacao dos direitos humanos, principalmente das

mulheres, uma vez que é o grupo mais afetado.

Ja no CP ndo existe uma tipificacdo especifica para o crime de violéncia de género, em
vez disso, as leis portuguesas abordam o crime de violéncia doméstica que esta previsto
no artigo 152°A e engloba a pratica de maus tratos psiquicos e fisicos, incluindo punicdes
corporais e ofensas sexuais contra varias pessoas como, ex-conjuges, conjuges, parceiros,

ascendentes e descendentes e pessoas vulneraveis.

Este tipo de violéncia pode ser praticado no dominio da vida privada, em acbes
individuais como a violéncia doméstica, a violacdo, o assédio, o feminicidio e a violéncia
obstétrica. Todavia, esta também pode ser praticada como uma acdo coletiva como
politicas estatais de mutilacdo genital feminina, que ainda é praticada em alguns lugares
e esta também pode ser praticada por organizacfes criminosas como redes de trafico de

mulheres para a prostituicao.

A violéncia contra a mulher € mundialmente reconhecida com grande preocupacao, no
entanto, nem sempre foi assim. E “recente” esta percegdo, sendo este 0 resultado do
trabalho de diversos grupos tendo como principais responsaveis, 0s movimentos das
mulheres e movimentos feministas, por mostrar o sofrimento, dor e medo de geracGes de

mulheres que era mantido no sigilo.

Estamos longe de conferir a erradicacdo desta forma de violéncia. A utilizacdo do termo
“baseado no género” ¢ fundamental, por salientar o facto de muitas formas de violéncia

contra a mulher estarem suportadas em desigualdades do poder entre as mulheres e
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homens. Os termos sdo usados indistintamente, refletindo o nimero desproporcional

desses crimes especificos contra as mulheres (EIGE, 2019).

3. Historia da Violéncia Contra a Mulher

A histdria da violéncia contra a mulher ¢ algo longo e sofrido que remonta a milhares de
anos. Desde os tempos mais antigos, as mulheres sdo subjugadas e submissas aos homens,
tornando-as assim, alvos faceis para a violéncia. Essa violéncia pode incumbir variadas

formas, incluindo o abuso fisico, psicologico e sexual.

Ao percorrer dos séculos, a violéncia contra as mulheres foi legitimada por diversas
normas culturais e religiosas, bem como por sistemas legais e politicos que favoreciam
0s homens, e até a idade média, a violéncia contra as mulheres era considerada uma
questdo particular, tendo assim, poucos recursos para se protegerem ou poder procurar

ajuda.

As sociedades primitivas consideravam a mulher como um ser submisso e inferior perante
0 homem e sem qualquer tipo de direitos, assim sendo a “violéncia contra a mulher é uma

questdo sociocultural” (Garbin et al., 2006).

Houve momentos na histéria em que as mulheres comecaram a unir-se para poder
combater a violéncia. No século XVII11, feministas como Mary Wollstonecraft e Olympe
de Gouges comecaram a defender os direitos das mulheres e denunciar e incentivar a
dendncia da violéncia. No século XIX, criaram-se grupos de mulheres que protegiam as
mulheres que sofriam de violéncia, assim como pressionavam o0 mundo para mudancas

nas leis visando proteger as mulheres vitimas de violéncia (ONU, 2021).

Esta luta ganhou mais poder no século XX, com a criacdo da Organizacdo das Nacdes
Unidas (ONU) em 1945. Jdem 1979, a ONU reconheceu a Convencdo sobre a Eliminagao
de Todas as Formas de Descriminacdo contra a Mulher, que exige que 0s paises
signatarios exercam medidas para aniquilar a violéncia contra as mulheres (UN, 1979).
Segundo a ONU Mulheres, uma em cada trés mulheres sobre de violéncia fisica ou sexual
em algum momento da sua vida. Em diversos paises este tipo de violéncia ainda é tolerada

ou até mesmo incentivada, por normas culturais e sociais (ONU, 2021).
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A violéncia de género, ndo s6 como um ato fisico, mas também como simbolo de
desvalorizacdo da mulher e subjugacdo social, € um acontecimento corrente desde 0s
primérdios da humanidade. Segundo Carole Patman (1988) o patriarcado é um sistema
de poder semelhante a escraviddo. Temos como um exemplo de modelo patriarcal a
obrigatoriedade de a mulher manter relacbes sexuais com o0 seu marido
independentemente da sua vontade, a “legitima defesa da honra masculina” que durante
muitos anos foi socialmente aceite. Como apontado por Nisia Floresta, as mulheres eram
proibidas de seguir escola e também privadas a cidadania politica, para além de serem
reprimidas no que diz respeito a sua sexualidade, sendo consideradas irracionais e

incapazes, sendo controladas em tudo o que faziam.

Este fendmeno da violéncia contra a mulher é algo ciclico, ou seja, nunca acontece s
uma vez e as pessoas que o0 vivenciam tendem a manté-la dentro do seio familiar,
podemos aqui usar como exemplo os registos do século XVIII, onde surgiram castigos e
puni¢des exercidas sobre as mulheres e criangas que ousavam desobedecer & autoridade
masculina, estes atos duraram até meados do século XX, momento em que, a voz feminina

comeca a ganhar uma nova forma e a ocupar algum lugar na sociedade.

4. Principais causas de violéncia contra a mulher

A violéncia contra a mulher ¢ um problema global que afeta todas as sociedades,
independentemente da sua cultura, desenvolvimento econdémico ou religido. A violéncia
pode-se manifestar de diversas formas, como a violéncia sexual, fisica, psicologica e

econdmica.

Ha diversas causas para violéncia contra a mulher, como fatores sociais, culturais,
psicolégicos e econdmicos. Uma das principais causas é a desigualdade de género e a
descriminagdo contra as mulheres (Garcia-Moreno et al., 2005). Muitas sociedades ainda
mantém valores patriarcais que consideram as mulheres como inferiores e Ihes sdo
negados direitos iguais. Essa desigualdade pode levar a situacdes em que as mulheres sao
vistas como propriedade dos homens e tratadas como tal, o que pode levar a violéncia.
Pesquisas demonstram que os homens que acreditam em estereétipos de género
tradicionais tém uma maior probabilidade de cometer violéncia contra as mulheres que

os homens que ndo acreditam (Jewkes, 2002). Além disso, a falta de consciencializagdo
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sobre a violéncia de género e os seus efeitos prejudiciais podem contribuir para a
perpetuacdo da mesma. A educacdo relativamente aos direitos das mulheres sobre a
violéncia de género pode ser uma medida importante para prevenir a violéncia contra a

mulher.

Outros fatores associados as contribui¢6es da violéncia contra a mulher incluem a pobreza
e o0 desemprego (UNDP, 2018). Pesquisas afirmam que a falta de oportunidades
econdmicas para os homens pode levar a um aumento da violéncia doméstica. Além disso,
0s homens que experimentam “stress” financeiro podem usar a violéncia como uma forma

de controlar e exercer poder sobre as suas parceiras.

Podemos concluir que a violéncia contra a mulher é um problema complexo e
multifacetado causado por uma variedade de fatores sociais, culturais, psicoldgicos e
econdmicos. Para a prevencado da violéncia, é necessario abordar estes fatores de forma
abrangente e trabalhar para construir sociedades mais justas e igualitarias para as

mulheres e homens.

5. Tipos de Violéncia Contra a Mulher

Quando ouvimos falar em violéncia contra a mulher, pensamos apenas nas agressoes

fisicas, no entanto, os tipos de violéncia praticados ndo se resumem sé a agressoes fisicas.

A violéncia de género e exercida sob muitas formas diferentes. Tendo como forma mais

difundida a violéncia de parceiros intimos.

A convencdo de Istambul (conselho da Europa, Convencédo para a prevencao e o combate
a violéncia contra as mulheres e a violéncia doméstica) caracteriza a violéncia contra as

mulheres como integrada em quatro formas principais:

i. Violéncia fisica

Qualquer conduta ou ofensa que deliberadamente cause dor ou danos fisicos (bofetadas,
empurrdes, arranhdes, pontapés, queimaduras, etc.) em resultado da forga ilicita. Esta

pode assumir uma forma de agressdo grave e menor, privacdo de liberdade, homicidio
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involuntario, entre outros, podendo produzir hematomas, roturas no timpano, fraturas,

lesbes de 6rgdos ou até mesmo lesdes irreversiveis.

O uso de arma ou outro instrumento, ou qualquer outro meio de forga, com o intuito de
causar dano a outra pessoa, podendo provocar lesdes internas ou externas é considerado

violéncia fisica (Day et al.,2003).

Segundo Garcia et al. (2008) a definicdo de violéncia fisica como qualquer tipo de agéo
que ofenda a salde corporal e a integridade da vitima.

A violéncia fisica pode ocorrer numa grande variedade de situagdes, incluindo
relacionamentos intimos, familia, trabalho ou na comunidade em geral. Na sua grande
maioria é perpetuada por um parceiro intimo ou ex-parceiro. Estudos mostram que a
violéncia doméstica é um problema sério em todo o mundo, afetando uma em cada trés

mulheres em algum momento das suas vidas (WHO, 2013).

A violéncia contra a mulher é uma grave violacdo dos direitos humanos e um crime
punivel por lei em Portugal. A Lei n.° 112/2009 de 16 de setembro, conhecida como lei
de protecdo das vitimas de violéncia doméstica, estabelece medidas de protecdo e
prevencdo de violéncia doméstica e define o0 enquadramento penal e processual para 0s

casos de violéncia domeéstica.

Segundo esta lei, a violéncia doméstica ¢ definida como “qualquer conduta que inflija dor
fisica, sexual ou psicoldgica, incluindo castigos corporais, privacdes de liberdade, atos
sexuais forcados e outros atos violentos”, segundo o artigo 2° esta lei aplica-se
especialmente a vitimas vulneraveis cuja especial fragilidade resulte da sua idade, do seu
estado clinico, grau e duracdo da vitimizacdo ter resultado em lesbes criticas na sua
constancia psiquica e/ou condi¢cdes de integracdo social. Toda a vitima, que esteja
enquadrada nesta lei, tem o direito de ser acompanhada por um técnico de apoio a vitima,
assim como tem o direito de usufruir da rede nacional de apoio a vitima de violéncia
doméstica, incluindo o organismo da administracdo publica responsavel pela cidadania e
igualdade de género, tendo também a possibilidade, se assim o desejar, de ser
encaminhada para uma casa de abrigo, tendo respostas para acolhimento de emergéncia
entre outras coisas. Além disso, a lei estabelece que a violéncia doméstica pode ser
cometida por qualquer pessoa, independentemente do género, orientacdo sexual,

identidade de genero, idade, condi¢do economica, cultural ou social, sendo visivel no



Um Panorama Abrangente da Violéncia Contra a Mulher. Causas e Consequéncias

artigo 3° a implementacdo de politicas de sensibilizacdo nas areas de educacao,
informacdo, saude, seguranca, justica e apoio social favorecendo o0s poderes politicos de
medidas adequadas para atingir esses fins. Neste artigo também se assegura os direitos
das vitimas e a protecao célere e eficaz das mesmas, criando medidas de prote¢do com o
intuito de prevenir, evitar e punir a violéncia domestica, garantindo também os direitos
econdmicos da pessoa lesada, assegurando assim a sua independéncia, entre outras

medidas.

No ambito da violéncia fisica, a lei estabelece que a violéncia fisica € uma forma de
violéncia doméstica (artigo 2°). A violéncia fisica é considerada um crime publico e,
como tal, é perseguido oficiosamente pelo Ministério Publico, ou seja, ndo depende da
apresentacdo de queixa por parte da vitima, no entanto, segundo o artigo 10° da mesma
lei, fora do &mbito do processo penal qualquer intervencdo de apoio a vitima que necessite
de prestar o seu consentimento apenas devera ser executada para beneficio direto a vitima.
Sempre que, nos termos na lei, um maior careca, em virtude de perturbacdo mental, de
doencga ou outro motivo semelhante, de capacidade para consentir numa intervengéo, esta
ndo podera ser executada sem o consentimento do seu representante legal ou na sua
auséncia ou se este for o agente do crime, de uma autoridade ou de uma pessoa ou

instancia designada nos termos da lei.

A lei prevé ainda a aplicacdo de medidas de protecdo as vitimas de violéncia doméstica,
incluindo a possibilidade e afastamento do agressor da residéncia da vitima e a proibicao
de contacto entre 0 agressor e a vitima, segundo o artigo 21°, esta tem direito a obter a
decisdo de uma indemnizacdo por parte do agente do crime, tendo que ser num prazo
razoavel. Além disso, a lei estabelece a obrigatoriedade dos profissionais de salde,
educacdo, justica e servicos sociais reportarem as autoridades competentes os casos de

violéncia domeéstica de que tenham conhecimento presente no artigo 18°.

O CP portugués também prevé sancdes criminais para os crimes de violéncia fisica,
incluindo agressdes, lesdes corporais e homicidio. Conforme o artigo 143°do CP, o crime
de agressdo € punido com pena de prisdo até trés anos ou com pena de multa até 360 dias,
0 procedimento criminal varia consoante a queixa, salvo quando a ofensa seja cometida
contra os agentes das forgas e servigos de seguranga. O tribunal pode dispensar de pena
quando existir lesdes reciprocas ou quando néo existir prova de qual agrediu primeiro ou

0 agente tiver unicamente exercido retorséo sobre o0 agressor.
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Podemos concluir que a violéncia fisica contra a mulher € um crime punivel por lei em
Portugal. A lei de protecdo das vitimas de violéncia doméstica estabelece medidas de
protecdo e prevencdo da violéncia doméstica, bem como o enquadramento penal e
processual para os casos de violéncia domeéstica. O CP portugués prevé sanc¢des criminais
para os crimes de violéncia fisica, incluindo agressdes, lesbes corporais e homicidio. E
fundamental que as vitimas de violéncia fisica denunciem os crimes as autoridades

competentes, para garantir a protecao e a justica.

ii. Violéncia sexual

Descreve qualquer ato sexual exercido numa pessoa sem 0 seu consentimento, a violéncia
sexual pode assumir a forma de violagcdo ou agresséo sexual. Este tipo de violéncia, pode
ser exercida, quer haja ou ndo uma relacdo amorosa, afetiva ou de outro parentesco,
abrangendo todo o tipo de contacto sexual ndo consentido (atos de agressdo sexual, ser
insultada, humilhada ou brutalizada durante a relacéo sexual, penetragéo forcada, ou com
objetos, violacdo ap06s espancamento, ser obrigada a representar fantasias sexuais e/ou

produzir pornografia, ser “emprestada’ a amigos para relagdes sexuais, etc.).

Qualquer acao que relacione a forca fisica, psicolégica ou o uso de armas e/ou drogas
para obrigar a outra pessoa a realizar praticas sexuais, € definida como violéncia sexual
(Day el al., 2003).

O Abuso sexual pode relacionar contacto sexual com ou sem penetra¢do ou também atos
gue ndo haja contacto sexual como o exibicionismo ou voyeurismo (é uma pratica sexual
em que um individuo obtém o prazer sexual ao observar outras pessoas a se despirem,
estes envolvem-se em atividades sexuais ou situagBes intimas sem o conhecimento ou
consentimento das mesmas. O voyeurismo envolve 0 ato de espionar ou observar
secretamente alguém em momentos intimos), sendo que este tipo de abuso pressupde uma

disfuncéo a trés niveis (Gabel, 1997):
o Poder exercido pelo grande (forte) sobre o pequeno (fraco);

o Confianca que o pequeno (dependente) tem no grande (protetor);

11
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o O uso delinquente da sexualidade, ou seja, atentado ao direito que todos 0s seres

vivos tém de prioridade sobre o seu corpo.
Segundo Garcia et al. (2008) a violéncia sexual é qualquer conduta que:

o Constranja a presenciar, manter ou participar numa relagéo sexual ndo desejada,

mediante intimidacdo, ameaga, coacdo ou uso da forga;
o Limite ou anule o exercicio dos seus direitos sexuais e reprodutivos;

o Induza a comercializar ou utilizar, de qualquer maneira, a sua sexualidade, que
impeca a vitima de usar qualquer método contracetivo ou que a force ao matrimonio, a
gravidez, ao aborto ou a prostituicdo, mediante coacdo, chantagem, manipulagdo ou

suborno.

Segundo o CAM, a violéncia sexual abrange diversos parametros tais como (Galvéo e
Andrade, 2004):

Atentado violento ao pudor;

o Seducéo;

o Violacgdo;

. Rapto;

o Atos libidinosos;
. Assédio sexual;
. Incesto.

Individuos vitimas de violéncia sexual, referem que os agressores sdo predominantemente

homens. O mesmo ndo acontece na violéncia emocional e fisica.

O crime de violéncia sexual em Portugal é regulado pelo CP Portugués, mais

especificamente pelos artigos 164°a 177°.

O artigo 164° do CP define o crime de violagdo, que consiste em obrigar alguém, por

meio de violéncia ou ameaca grave, a sofrer ou praticar atos sexuais. Quem constranger

12
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outra pessoa a praticar consigo ou outrem o coito anal, oral, ou praticar atos de introdugéo
vaginal, anal ou oral de partes do corpo, ou objetos € punido com pena de prisdo até 6
anos. Quem por meio de violéncia ameacar gravemente ou apés a ter tornado
inconsciente, ou posto a impossibilidade de resistir € punido com pena de prisdo de 3 a

10 anos.

O artigo 165° do CP prevé que quem praticar o ato sexual com uma pessoa inconsciente
ou incapaz de opor resisténcia, aproveitando-se assim dessa forma, é punido com pena de
prisdo de 6 meses a 8 anos. Se 0 ato sexual consistir em copula, em coito anal, oral ou
vaginal, ou anal com partes do corpo, ou objetos, 0 agente sofrerd uma pena de 2 a 10

anos.

O artigo 166° do CP regula que quem, aproveitando-se das fungfes ou do lugar que, a
qualquer titulo, exerce ou detém em estabelecimento onde se exercam rea¢fes criminais
privativas de liberdade ou hospitais, hospicios, asilo, clinica de convalescenca ou saude,
ou outro estabelecimento destinado a assisténcia ou tratamento ou estabelecimento de
ensino, centro educativo ou casa de acolhimento residencial praticar o ato sexual de relevo
com pessoa que ai se encontre internada e qualquer modo lhe esteja confiada ou se
encontre ao seu cuidado é punido com pena de prisdo de 6 meses a 5 anos. Caso 0 ato
sexual de relevo consistir em cdpula, coito anal, oral ou introdugdo vaginal, ou anal de

partes do corpo, ou objetos, 0 agente é punido com pena de prisdo de um a oito anos.

O artigo 170° do CP prevé o crime de importunacdo sexual, que consiste em importunar
outra pessoa, por meio de contactos fisicos, palavras ou gestos de carater sexual, sem que
essa pessoa tenha consentido ou se sinta incomodada com a situacdo. A pena prevista
para este crime varia de 1 ano de prisdo ou multa de até 120 dias.

Em todos os casos, é essencial haver um consentimento de livre e esclarecido da vitima
para a pratica de atos sexuais, caso contrario, configura-se o crime de violéncia sexual. A
violéncia e a ameaca graves séo elementos como a vulnerabilidade da vitima, a idade, a
relacdo de poder e o contexto em que 0 crime ocorreu também sdo considerados

agravantes.

13
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iii. Violéncia psicoldgica

Insere-se em qualquer acdo que atente contra a integridade psiquica e emocional
(ameacas, humilhagdes, insultos, envergonhar a vitima, culpabilizacdo, limitagdo da
liberdade, hostilidade, chantagem emocional entre muitas outras) causa danos
psicolégicos a um individuo, causando muitas vezes na vitima a destruigdo da autoestima,
anulacdo, tendéncia a estar sempre & defesa, tornando as mesmas mais vulneraveis a

violéncia fisica e/ou sexual.

Qualquer acdo ou omissdo que tenda a provocar danos no desenvolvimento da pessoa, na
autoestima ou na identidade inclui-se no fenémeno de violéncia psicoldgica (Day et al.,
2003).

Garcia et al. (2008) vai mais a0 pormenor e conceitua este tipo de violéncia como
qualquer conduta que prejudique e autoestima e/ou provoque danos emocionais,
influencie o pleno desenvolvimento ou que vise a controlar os seus passos, atitudes,

decisfes e crencas, mediante:

o Constrangimento;

. Humilhacéo;

o Manipulacéo;

o Isolamento;

o Vigilancia constante;
o Perseguicdo;

o Insulto;

o Chantagem;

o Ridicularizacao;

o Exploracdo;

o Controlo de dinheiro;
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. Controlo de telemdveis;
o Companhias/amizades.

Galvédo e Andrade (2004) classifica a violéncia emocional como:

o Tortura psicoldgica;

o Ameaca verbal,

o Inducdo ao suicidio;

o Constrangimento ilegal,

. Infidelidade ou adultério;

o Negacdo da paternidade e atos destrutivos;
o Controlo de perseguicéo.

Podemos salientar também que mulheres expostas a violéncia doméstica estdo muito mais

predispostas a desenvolver problemas psicolégicos como:

o Nervosismo;

o Esquecimento;

o Sentimentos de inseguranca;
. Transtorno de sono.

Além de tudo isto estas vitimas também estdo expostas a determinadas situacGes tais

como:
o Abortos;
o Violéncia sexual,
o Doencas sexualmente transmissiveis (DST), pelo facto de ndo se

sentirem capazes e confiantes de exigirem aos parceiros o0 uso de contracetivos.

15



Um Panorama Abrangente da Violéncia Contra a Mulher. Causas e Consequéncias

No CP Portugués, a violéncia psicolégica ndo é tratada como um crime especifico, no
entanto, ha diversas disposicOes legais que abordam comportamentos que podem
configurar esta forma de violéncia, como o artigo 152° do CP no qual trata a violéncia
doméstica, onde esta inserida também a violéncia psicoldgica e pode estar presente em
condutas como ameacas, humilhacdes, perseguicdes, insultos entre muitos outros ja
referidos a cima que causem sofrimento psicoldgico a vitima. Também aqui pode ser
aplicado o artigo 154° do CP relativamente a coagdo, pois na violéncia psicoldgica
também esta inserida a ameaca, 0 constrangimento de outra pessoa a uma acdo ou
omissdo, ou a suportar uma atividade, o agente é punido com pena de prisdo até 3 anos
ou com pena de multa. O artigo 181° do CP “injuria”, quando alguém ofende a honra ou
consideracdo de outrem através de palavras, gestos ou atitudes, podendo assim causar

danos psicologicos a vitima.

iv. Violéncia econémica

A violéncia econdmica contra a mulher € uma forma de violéncia de género que tem
recebido mais atencdo recentemente. De acordo com uma pesquisa relacionada pela ONU
mulheres, cerca de 90% das mulheres do mundo inteiro estdo sujeitas a algum tipo de
violéncia econémica ao longo das suas vidas em algum momento (ONU, 2019).
Geralmente esta forma de violéncia ocorre quando um parceiro ou ex-parceiro impede a
mulher de ter acesso a recursos financeiros, limita o seu acesso a trabalhos, controla o seu

dinheiro ou impede que esta participe em decisdes financeiras importantes (IPG, 2021).

Esta violéncia € muitas vezes exercida para manter a mulher submissa e dependente do
agressor, sendo assim mais dificil a vitima sair do relacionamento abusivo, além disso,
este tipo de violéncia pode afetar o bem-estar emocional e fisico, uma vez que muitas
mulheres que sofrem essa forma de violéncia também sdo vitimas de outro tipo de

violéncias como a fisica e a psicologica (IPG, 2021).

Apesar de tudo isto, esta forma de violéncia ainda é bastante desvalorizada e
negligenciada, sendo ainda pouco discutida e como consequéncia pouco reconhecida
como uma forma de violéncia. No entanto, é de extrema importancia salientar que a
violéncia econdmica € uma violacao dos direitos humanos e deve ser combatida em todas

as suas formas (ONU, 2019). Por estes motivos €& essencial uma abordagem
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multidisciplinar que inclua medidas de protecdo, como a criagdo de politicas publicas
especificas e a consciencializagédo da sociedade sobre a importancia de se reconhecer essa
forma de violéncia (IPG, 2021). E necessario um esforco conjunto de governos,
organizacg0es e individuos para garantir que todas as mulheres tenham acesso a recursos

financeiros e a independéncia econdémica, e que essa forma de violéncia seja erradicada.

Em Portugal, a constituicdo da Republica Portuguesa (CRP) consagra o principio da
igualdade entre homens e mulheres e proibe todas as formas de descriminagdo com base
no género, estando presente no artigo 13° da CRP. A CRP reconhece também o direito a
integridade pessoal e a protecdo da vida privada e familiar, bem como o direito a

segurancga econdémica e social presente no artigo 25° e 63° do mesmo.

Além disso, o CP prevé a punicao desde crime de violéncia doméstica, onde esté incluido
a violéncia econdmica, nos termos do artigo 152°. Este artigo prevé que “quem, de mofo
reiterado ou ndo, infligir maus tratos fisicos, psiquicos, incluindo castigos corporais,
privacOes da liberdade e ofensas sexuais, a pessoa de outro ou do mesmo sexo com quem
0 agente mantenha ou tenha mantido uma relacéo, independentemente da sua natureza,
designadamente conjugal, familiar ou afim, ainda que sem coabitacéo, ou em contexto de
coabitacdo, ou em contexto de coabitacdo, para limitar gravemente a sua capacidade de

autodeterminacao, ¢ punido com pena de prisdo de um a cinco anos”.

Assim, a violéncia econdmica contra a mulher €, ou pode ser considerada uma forma de
maus tratos psiquicos, que limitam a sua capacidade de autodeterminacédo, e, portanto,
enquadrar-se na sua definicdo de violéncia doméstica prevista no Cddigo Processual

Penal.

Portugal, tem também a Lei da Paridade (Lei n°62/2017) que determina a divulgacéo da
igualdade de género na participacao politica e na tomada de decisdes em cargos publicos
e privados. Essa lei reforca a importancia da igualdade entre géneros a todos os niveis

sociais, incluindo a nivel econémico.

Resumindo, a VE contra a mulher € contraria aos principios constitucionais das
igualdades de género e a protecdo da integridade pessoal e da seguranca econdmica e
social. Esta forma de violéncia pode ser enquadrada no crime de violéncia doméstica

previsto no CPP e violar a Leia da Paridade.
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6. Algumas formas de violéncia contra a mulher
i. Assédio sexual

Qualquer tipo de comportamento indesejado de natureza sexual, sob a forma verbal ou
fisica, para perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou causar-lhe uma

sensacdo intimidativa, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizadora (CITE, 2017).

Segundo o artigo 170.° do CPP quem iassémportunar outra pessoa, praticando perante ela
atos de carater exibicionista, formulando propostas de teor sexual ou constrangendo--a
com contacto de natureza sexual, € punido com pena de prisdo até 1 ano com pena de

multa até 120 dias, se pena mais grave lhe ndo couber por forca de outra disposicao legal.

ii. Femicidio

Segundo Russell (1976), o femicidio é o homicidio de mulheres praticados pelo facto de

as vitimas serem mulheres. E uma forma de violéncia mais severa.

As mulheres séo seis vezes mais fatalmente vitimadas na intimidade do que os homens
(Stockl et al., 2013).

Em 2021, o Observatério de Mulheres assassinadas registou 14 casos de femicidio em
Portugal, sendo este um ato de violéncia frequentemente motivado por desigualdades de

género e por padrdes culturais profundamente enraizados (OMA, 2021).

Implementaram-se politicas publicas para combater e prevenir este crime em Portugal,
como a criacdo de unidades especializadas de Policia e da justica, a unidade de combate
a violéncia doméstica da Policia Judiciaria, a ampliacdo da rede de servicos de apoio as

vitimas e a introducdo de medidas protetivas.

E importante e de extrema necessidade destacar que este ndo é um fenémeno isolado, mas
sim que esta interligado a outras formas de violéncia como a violéncia sexual, fisica,

psicolégica e patrimonial.

Em Portugal, apesar do femicidio n&o ser uma figura tipica do CP, este é considerado
uma agravante da pena em casos de homicidios de mulheres consoante a lei n°75/2020.
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Assim, quando um homicidio contra uma mulher é cometido em contexto de violéncia
domeéstica ou de género ou por motivos discriminatorios em razdo do sexo, a pena pode
ser agravada conforme o artigo 132° do CP que refere que se a morte for produzida em
circunstancias que revelem especial censurabilidade ou perversidade, o agente é punido

com pena de prisdo de 12 a 25 anos.

iii. Tréafico de pessoas

Reverte para o recrutamento, transporte, abrigo e recolha de pessoas mediante ameaca,
uso da forca ou outras formas de coercao, fraude e dececdo, pelo abuso de poder e a custa
da vulnerabilidade da propria pessoa, devido ao pagamento de remuneracdo e/ou de

outros beneficios.

Segundo o artigo 160.° do CP quem oferecer, entregar, recrutar, aliciar, aceitar,
transportar, alojar ou acolher pessoa para fins de exploracdo, incluindo a exploracédo
sexual, a exploracéo do trabalho, a mendicidade, a escraviddo, a extracdo de 6rgdos ou a
exploracdo de outras atividades criminosa a) Por meio de violéncia, rapto ou ameaca
grave; b)Atraves de ardil ou manobra fraudulenta; c) Com abuso de autoridade resultante
de uma relacdo de dependéncia hierarquica, econdmica, de trabalho ou familiar; d)
Aproveitando-se de incapacidade psiquica ou de situacdo de especial vulnerabilidade da
vitima; ou e) Mediante a obtencdo do consentimento da pessoa com controlo sobre a

vitima; é punido com pena de prisao de trés a dez anos.

7. Sinais de alerta

Devemos ter sempre em mente as diversas discriminacgdes que ocorrem na sociedade em
resultado de fatores como as condi¢Ges de migrante, refugiada, idade, etnia, religido,

classe social, orientagdo sexual, etc.

Segundo a APAV (20012) existem diferentes indicadores de vitimizagdo, que podem
facilitar a detecdo de ambiente de violéncia. Quanto aos maus tratos fisicos temos como
sinais de alerta as lesdes fisicas incompativeis com a explicacdo ou em locais pouco

comum, marcas evidentes de maus tratos, versdes sucessivas e inconsistentes do mesmo
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“acidente”, historias parecidas de “acidente”, fraturas e lesdes em distintos graus de
cicatrizagdo, sequelas, demora excessiva na procura de cuidados medicos e evitamento

do contacto fisico com outrem.

Sdo diversas as formas pelas quais as violéncias nas relacdes de intimidade se manifestam
com a pressdo, faltas de respeito, abuso de autoridade, tirania emocional, controle
econdmico, isolamento, assedio e perseguicdo, intimidacao, destruicdo, violéncia sexual,
violéncia fisica, manipulacdo. Quando os casais tém filhos em comum, algumas das

praticas também podem ser os interrogatdrios.

A Violéncia contra a mulher é um problema grave em todo o0 mundo que afeta mulheres
de todas as idades, etnias, classes sociais e religides. E de extrema importancia que as
pessoas que rodeiam estas mulheres, estejam atentas aos sinais de alerta da violéncia, para

poderem identifica-la e procurar auxilio o mais cedo possivel.

Segundo a Organizacdo Mundial de Saude (OMS), alguns dos sinais de alerta mais
comuns incluem o isolamento social, comportamento controlador, alteragdes emocionais,
marcas de violéncia, uso de drogas e &lcool e ameacas de morte (OMS, 2017). Estes sinais

ndo devem ser ignorados e podem ser uma indicagdo de que a vitima é vitima.

A National Institute of Justice (NIJ) também salienta a necessidade de estar atento aos
sinais de isolamento social, a diminui¢cdo do interesse em atividades que antes eram
prazerosas para a vitima, mudancas de comportamentos e de humor, além de ferimentos
fisicos para os quais a vitima ndo da uma justificacdo plausivel, dando desculpas

frequentes para explicar lesdes e restricdo de acesso a recursos financeiros (N1J, 2019).

Segundo os Centers for Disease Control and Prevention (CDC), outras indicacfes de
violéncia podem incluir comportamento agressivo ou controlador do parceiro, atitudes
ciumentas e possessivas, ameacas e intimidacoes, e o uso da VS ou ameacas de VS (CDC,
2020).

8. Teoria da interseccionalidade

Este € um estudo das mdaltiplas discriminacGes que ocorrem na sociedade em resultado de

fatores como a condi¢do de migrante, refugiada, idade, etnia, orientacdo sexual, classe
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social, etc. Esta teoria defende que a injustica e a desigualdade social ocorrem numa base
multidimensional e as formas de opresséo relacionam-se entre si criando uma maior
barreira (sem esquecer a opressdo discreta). E uma vertente do feminismo (Crenshaw,
1989).

A teoria da interseccionalidade ¢ uma abordagem que reconhece a complexidade das
identidades humanas e como essas identidades podem se sobrepor e interagir para criar
diferentes formas de discriminacdo e opressdo. Esta teoria foi desenvolvida pela
professora de Direito e Estudos de Género Kimberlé Crenshaw, nos Estados Unidos, na
década de 1990, e desde entdo é aplicada em diferentes campos de estudo como a

sociologia, o Direito e a Psicologia.

Esta teoria propfe que as identidades de género, raca, etnia, classe social, orientagdo
sexual e outros fatores sociais se cruzam e se intersetam de maneiras complexas, criando

experiéncias Unicas de discriminacao e opressdo para diferentes grupos de pessoas.

Na éarea juridica esta teoria é aplicada para analisar a discriminagdo em diferentes
contextos, incluindo o mercado de trabalho, a justiga criminal e a politica publica. Por
exemplo, um estudo mostrou que as mulheres transexuais negras tém uma maior
probabilidade de serem presas do que outras pessoas em situacdes semelhantes, devido a

intersecdo da sua identidade de género e raca (Bawleg et al., 2017).

Esta teoria tem sido essencial na promogdo da compreensdo da complexidade das
experiéncias de discriminacdo e opressdo e para fornecer um quadro tedrico para a
formacdo de politicas publicas mais justas e equitativas. A aplicacdo desta teoria nas
diferentes areas do conhecimento permite a identificagdo de problemas sociais e politicos
que muitas vezes sdo invisiveis para a maioria das pessoas e que precisam ser abordados

de maneira abrangente e integrada.

9. Ciclo da violéncia

O ciclo da violéncia € um modelo tedrico que descreve como a violéncia pode ocorrer
num relacionamento ou em outras formas de interagéo social. Esse ciclo foi desenvolvido
em primeira instancia por Leonore Walker em 1979, apds experiéncia em trabalhar com

mulheres vitimas de violéncia doméstica.
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Consoante o modelo de Walker, o ciclo da violéncia consiste em trés fases: a primeira
fase corresponde a fase da tensdo acumulada, na qual ha um aumento de tenséo e
ansiedade entre o casal. A segunda fase corresponde ao episddio de violéncia que tanto
pode ser fisica, como sexual, verbal ou emocional. E por fim temos a terceira fase, a lua

de mel, em que o agressor tenta a reconciliagdo com a vitima.

Este ciclo é vivido pela vitima como uma mistura de sentimentos como a esperanca, 0
amor e o medo. A primeira fase deste ciclo é a mais duradoura, a Gltima é a mais curta
em situagcOes continuas tende a desaparecer. Na sua grande maioria dos casos, mostrar
resisténcia ou responder agressivamente tende a aumentar a violéncia por parte do

agressor em vez de diminuir (Manita, Ribeiro e Peixoto, 2009).

i. Fase de aumento de tensao

Todas as relagdes intimas tém momentos de tensdo, no entanto, numa relacdo néo violenta
0 processo de escala da tensdo interrompe-se pela negociacao ou resolucdo do problema,
ja nas relagdes abusivas o agressor, dada a sua necessidade de exercer controle sobre a
vitima, este utiliza situacdes do quotidiano para produzir uma escala de tensdo para a
vitima. Este aumento de tensdo na sua maioria resulta em discussfes, é a primeira

passagem para o ato violento.

ii. Fase do Ataque Violento ou do Episodio de Violéncia

Na sua maioria estes episdédios comegam com violéncia verbal, mas rapidamente, se
associa a violéncia fisica e vai a escalar para uma condicdo de diferentes tipos de

violéncia. Na maioria das vezes as vitimas ndo reagem para ndo agravarem a violéncia.

Em seguida dos episddios de agressdo o agressor tende a desculpar-se ou a apresentar
motivos atenuantes para a violéncia, culpabilizando a vitima (“tu provocaste-me” ou
“olha o que me obrigaste a fazer”) ou entdo também pode utilizar fatores “externos” (“nao
fui eu, foi o 4lcool”, ou “foi um dia mau no trabalho”, “ndo sei o que me passou pela
cabega”), estas atribuicdes ajudam a racionalizar os comportamentos que, de outra forma,

seriam vistos como inaceitaveis.
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iii. Fase de apaziguamento, reconciliacio ou “lua de mel”

Ap0s exercer a pratica das a¢Oes violentas, 0 agressor tende a demonstrar arrependimento
e a prometer que nao ird repetir a violéncia. Na continuacgdo das estratégias mencionadas
na fase do episddio de violéncia, o ofensor reforca o seu pedido de perddo tratando a
vitima com atencao e afetos positivos, faz esta acreditar que foi um episodio isolado, ou
se ndo foi a primeira vez, que ndo o voltara a repetir. A vitima tenta voltar a normalidade
rapidamente, no entanto, esta mudanca comportamental do ofensor constitui um fator que
dificulta a interrupcéo da relacdo por parte da vitima, pois esta alimenta a ideia de que

existe amor ou possibilidade de mudanca.

A esperanca de que o agressor mude é reforcada pela vontade de constatar o seu “sonho
de vida a dois” ser em sucedido, pela procura de coisas positivas no companheiro e,

muitas vezes, pela ideia de que ainda existe amor.

10. Fatores de Risco Associados a Vitimizacao

Existem diversos fatores associados tanto ao risco de vitimizagao das mulheres. Segundo
a OMS, o género € um fator de risco em si, devido as desigualdades de género presentes
em muitas sociedades (OMS, 2013), além disso, mulheres jovens e idosas sdo mais
vulnerdveis a violéncia (Araujo et al., 2019). O nivel socioeconémico também pode ser
um fator de risco com mulheres que dependem financeiramente do marido tornando-se

assim mais vulneraveis (Sousa et al., 2020).

A raca e etnia também tem um grande impacto na vitimizacdo, como as mulheres negras
e indigenas tem uma maior probabilidade de serem vitimas de violéncia (Alvarez et al.,
2018). Além disso, o histérico de violéncia também é um fator importante, ja que
mulheres que ja foram vitimas anteriormente tem uma maior probabilidade de serem

vitimas de novo (Guedes et al., 2016).

Também o consumo de &lcool e drogas tende a aumentar o risco de vitimizag&o, com
mulheres que consomem alcool ou drogas tendo maior probabilidade de serem vitimas de
violéncia (Lépine et al., 2019). O relacionamento abusivo também é outro fator de risco,
pois mulheres que estdo em relacionamentos abusivos tem maior probabilidade de serem

vitimas de violéncia (Guedes et al., 2016). Por fim, também o isolamento social pode
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aumentar o risco de vitimizacdo, com mulheres isoladas socialmente tendo maior

probabilidade de serem vitimas de violéncia (Ferreira et al., 2018).

11. Consequéncias da Violéncia contra a Mulher

A violéncia contra a mulher é um problema global que lesa milhdes de mulheres em volta
do globo. Este tipo de violéncia pode ter graves consequéncias fisicas, psicoldgicas e

sociais, ndo sé para as vitimas como também para as suas familias.

Uma das consequéncias mais oObvias e frequentes sdo as lesbes corporais, conforme a
Organizacdo Mundial de Saude (OMS), a violéncia doméstica é a principal causa de
mortes e incapacitacfes para as mulheres. As mulheres que sofrem este tipo de violéncia
podem ter fraturas, lesGes cerebrais assim como outras lesfes graves que podem levar a

morte.

Para além das consequéncias fisicas, esta violéncia também tem um grande impacto na
salde mental das vitimas que muitas vezes sobrem transtornos de “stress” pds-traumatico,
depresséo, ansiedade, e outro tipo de transtornos. Estes afetam negativamente a qualidade
de vida das vitimas, tornando-as incapazes de estudar ou trabalhar, dificultando também

a socializacdo com outras pessoas.

A violéncia contra a mulher também tem efeitos sociais negativos, pois muitas vezes, as
vitimas sentem-se isoladas e incapazes de pedir ajuda, o que leva a um ciclo de abuso
continuo e perda de autoestima, o que torna mais dificil para as vitimas sair da situacdo

em que se encontram de abuso.

12. Vitimas

Em Portugal, desde a década de 90, adotam-se diversas iniciativas, para que se possa lidar
com a problemaética da violéncia doméstica, esta é vista como um grande problema de
salde pablica pela OMS e outras organizacdes internacionais. Verifica-se um aumento
no registo de casos, facto que representa, mais do que um aumento na incidéncia, uma

maior visibilidade do fendmeno (Azambuja e Nogueira, 2010).
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E no ambiente doméstico onde a violéncia é mais praticada, pelo facto de a sociedade se
mostrar mais indiferente com agressdes no ambito familiar. Nesta medida o dominio
masculino é visto como algo normal, e esta naturalidade impossibilita a reagdo e rutura
por parte das vitimas que passam por tais atos. O superar este problema, implica, deste
modo, um olhar sobre as crencas e valores socialmente estabelecidos (Galvao e Andrade,
2004).

13. Reacéo a agressao

Sdo multiplas as formas de reacdo a agressdo por parte das mulheres, sendo estas
restringidas pelos recursos acessiveis no momento, acabando umas por fugir e outras

apenas se submetem as exigéncias que lhes sdo feitas pelo agressor (Day et al., 2003).

Segunda dados fornecidos pela APAV (2010), perante a vitimizagdo a vitima passa por

diversos estados:

. Negacéo (a vitima sente-se em choque, confusa e descrente);

o Raiva (a vitima riposta com violéncia);

. Negociag&o (a vitima prevé futuros atos violentos);

o Depressdo (a vitima tem comportamentos autodestrutivos ou

ideias suicidas);
o Transicdo (a vitima tem percecdo do risco que corre);

o Aceitacdo (a vitima assume finalmente controlo da sua vida,

tomando decis0es relativamente ao futuro);

14. Questdes de Género

Sdo frequentes as vezes que na comunicacao social se divulgam crimes sexuais, onde na
sua grande maioria as vitimas sdo do sexo feminino e os agressores do sexo masculino.

Mas existem algumas peculiaridades que ndo deixam de ser interessantes, como o facto
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de associarem o sexo feminino a algo fragil e submisso, mas simultaneamente culpam a

mulher pelo ocorrido.

Para podermos falar de questdes de género temos de saber a distin¢éo entre género e sexo,
porque, ao contrario do que se possa imaginar, tém definicGes diferentes. O sexo pode
dividir-se em dois, sendo o sexo feminino e 0 sexo masculino, e estes podem diferenciar-
se mediante questdes anatdmicas. J& 0 género esta ligado as expetativas sociais e culturais
(Plumwood, 1989). Como pessoas pertencentes a uma sociedade e cultura, é expectavel
que sigamos determinadas regras impostas pela mesma, e como homens e mulheres
pertencentes a uma sociedade € expectavel que o vestuario, atitudes e pensamentos sejam

de determinada forma.

Para podermos entender o pensamento das sociedades mais remotas, mas néo tanto assim,
basta idealizarmos uma piramide na qual os homens estdo no topo e a medida que nos
direcionamos para a base da piramide conseguimos perceber que as mulheres estdo por

altimo.

Um dos crimes onde é visivel esta assimetria é a violéncia sexual contra as mulheres que
é uma forma de violéncia contra a mulher. “O crime que deixa marcas mais profundas ¢é
a violagdo, a mais brutal de todas as formas de violéncia” (Pires cit in: Barra da Costa,

2003, p. 46).

Existem diversos mitos da violagao apresentados por José Martins Barra da Costa no seu
livro Sexo, Nexo e Crime (teoria e investigacdo da delinquéncia sexual), publicado em
2003, sendo os seguintes: 1) “ndo pode ser violado se ela ndao quiser”; II) “provocou a
agressao, ¢ sedutora”; IIl) Nao diz a verdade porque, bebeu ou mantém muitas relagdes
sexuais”; IV) “As mulheres sdo violadas por estranhos” V) “As vitimas desejam ser
violadas”; VI) “A resisténcia da vitima determina a violagdo” VII) “a vitima que demora
a queixar-se mente”. Estes mitos referidos sao o reflexo das sociedades, ¢ tendem a passar
de geracdo em geracdo, apesar de culpar a vitima ser aquilo que nédo se deve fazer, pois

esta a re-vitimizar a mesma e incumbir-lhe a culpa.
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15. O Reconhecimento da Violéncia Contra a Mulher pelas Mulheres

O reconhecimento da violéncia contra a mulher pelas proprias pode variar
consideravelmente entre as diferentes faixas etarias e niveis de escolaridade. Enquanto
uma mulher com menos escolaridade tem uma maior dificuldade em identificar a
violéncia, uma mulher com uma maior escolaridade tem uma menor dificuldade em

identificar a mesma e 0s seus impactos.

Uma pesquisa realizada pelo instituto Avon em 2014 confirmou que 76% das mulheres
com mais de 50 anos identificavam a violéncia psicoldgica como a humilhacdo e
manipulacdo como uma forma de violéncia (instituto Avon), mas apenas 57% com idades
entre 0s 16 e 24 anos reconheciam essas formas de violéncia como tal (Instituto Avon).
Isso pode estar interligado com as diferentes experiéncias da vida.

De igual modo, mulheres com um alto nivel de escolaridade tendem a ter uma
compreensdo mais ampla e coerente sobre a violéncia contra a mulher. Um estudo
perpetrado pela secretaria de politicas para as mulheres em 2011 mostrou que mulheres
com ensino superior completo tinham uma maior probabilidade de reconhecer as mais
diversas formas de violéncia, incluindo violéncia patrimonial e sexual (SPM, 2011), ja
por outro lado, mulheres com menos escolaridade tinham tendéncia a identificar somente

as formas de violéncia fisica e sexual (SPM, 2011).

E importante salientar que cada vez mais mulheres jovens estdo envolvidas em
movimentos feministas e estdo cada vez mais conscientes das mais diversas formas de
violéncia, enquanto mulheres mais velhas podem nao ter sido expostas a tantas discussdes

sobre género e violéncia.

Independentemente da idade ou escolaridade, é necessario que as mulheres tenham acesso
a informacdo e educacéo sobre violéncia de género para que estas a possam reconhecer e
procurar ajuda se necessario. A consciencializagdo deste problema é uma etapa

importante para a prevencao e combate da mesma.
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I11. ESTUDO EMPIRICO

1. Objetivos Gerais e Especificos

Este projeto de graduacéo tem como ponto principal a violéncia contra a mulher. Dentro
deste tema da violéncia contra a mulher, podem incluir-se a violéncia doméstica, o abuso
sexual, a violéncia econémica e violéncia psicoldgica. O siléncio que ainda prevalece
neste tipo de situagdes é um entrave para o fim da vitimizag&o, isto porque o siléncio faz
com que ndo se tenha uma noc¢do da dimensdo e gravidade deste problema. Por este
motivo é essencial entendermos o que pode levar a vitima a ndo denunciar o seu agressor,

bem como a insisténcia e permanéncia na relagdo amorosa violenta.

Os motivos mais comuns € 0 medo do agressor, € a falta de apoio por parte da familia e
amigos, a falta de confianca nos opc's, 0 medo da mudanca, a dependéncia econémica e
consequentemente a dependéncia no agressor, etc. Mas um dos principais motivos, apesar
de pouco discutidos é, o desconhecimento de que se € uma vitima ou um agressor. Este

desconhecimento deve-se a esteredtipos e “regras” impostas pela sociedade.

Assim sendo, o objetivo geral deste estudo empirico passa pela no¢do de violéncia contra

a mulher.
Provenientes do objetivo geral foram criados objetivos especificos, sendo estes:

a) Compreender se as mulheres tém presente a nocao de violéncia contra a mulher (Heise,
1998);

b) Compreender se existe diferenca na percecdo de violéncia contra a mulher, pelas

mulheres, nas diferentes faixas etarias;

c) Compreender se existe diferenca na percecdo da violéncia contra a mulher, em

mulheres com diferentes niveis de escolaridade (Levtov, 2015);

d) Identificar a predominéancia das diferentes formas de violéncia contra a mulher, no

ponto de vista das mulheres (Ellsberg e Heise, 2005);
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e) ldentificar em que zona do pais existe uma maior prevaléncia de violéncia contra a

mulher.

2. Metodologia

A metodologia ¢é escolhida em volta dos objetivos do estudo. Neste caso, 0 grande
objetivo seria 0 de entender a percegdo, por parte das mulheres, da violéncia contra a

mulher.

Assim sendo, planeio utilizar uma metodologia quantitativa, uma vez que o objetivo é o
tratamento da modalidade de recolhe de informag6es mediante técnicas estatisticas que

por sua vez confirmardo, ou ndo, os resultados pretendidos (Richardson, 1999).

Relativamente ao tipo de estudo, tratar-se-a de um estudo cor-relacional, sendo que este
deve ser utilizado quando se pretende obter um melhor parecer sobre os elementos que

influenciam determinado fendmeno (Richardson, 1999).

i. Participantes

Visto que este estudo empirico se foca no papel do desconhecimento da violéncia contra
a mulher por parte das proprias mulheres, faz sentido aplicar este ao maior numero
possivel de mulheres em diferentes idades, com diferentes escolaridades e de diferentes
zonas do pais, para entender se algum destes pontos faz diferenca na percecao das mesmas
sobre violéncia contra a mulher, para assim podermos entender se o desconhecimento
gera vitimacdo. Assim sera possivel que a problematica que € a violéncia contra a mulher

seja exposto, e assim, seja pelo menos diminuido.

Assim sendo, a amostra sera entdo o maior nimero de mulheres a nivel nacional, em

diferentes faixas etarias e com diferentes niveis de escolaridade.
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3. Instrumento

No decorrer do objetivo deste estudo, acredito que o instrumento mais adequado a recolha
de dados necesséarios seria a aplicacdo de um inquérito por questionario, com perguntas
fechadas, em formato digital, individual e andnimo, elaborado e testado antecipadamente.
Este questionario tera como finalidade demonstrar a diferenca da percecao das mulheres

no que diz respeito a violéncia contra a mulher, nas varias vertentes da violéncia.

O questionério a utilizar (Anexo 2) é formado por 14 Itens, sendo as suas respostas apenas
de confirmacdo e negacdo. Este terd inicio com uma questao simples, onde a populacéo
da amostra tera de responder se ja foram vitimas em contexto de violéncia contra a
mulher. As restantes questdes refletem comportamentos abusivos no contexto de
violéncia contra a mulher, desde os mais reconhecidos aos menos reconhecidos, incluindo
comportamentos abusivos de forma fisica, sexual, psicolégica e econdmica. Apoés
respondido o questionario de respostas de afirmacdo e negacdo, as mulheres terdo de
responder novamente a primeira questdo, sendo que o objetivo € que estas tenham
apreendido as diversas formas de violéncia contra a mulher e que assim possam dar uma

resposta mais correta.

4. Procedimentos

Relativamente aos procedimentos a adotar para a realizacao deste estudo, é antes de tudo
necesséria a passagem pela Comisséo de Etica da Universidade Fernando Pessoa. Trata-
se de “um orgdo consultivo da Reitoria, multidisciplinar e independente, que zela pela
observancia de padrdes de ética no exercicio da atividade de investiga¢do cientifica”
(UFP), este ¢ acionado sempre que seja necessario “proteger e garantir a dignidade e
integridade humanas e salvaguardar o exercicio do consentimento como base do respeito
pela autonomia de vontade” (UFP). Depois do preenchimento e entrega do formulério
para a submissdo de um Projeto de Investigacdo & Comissdo de Etica da Universidade
Fernando Pessoa, esta provira entdo a analise e reflexdo do tema do estudo em questao,
uma vez que o mesmo envolve questdes de ética, particularmente no que se refere ao tipo

e forma como sdo colocadas as questdes.
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Apos a resolucdo deste ponto, para que o questionario possa ser realizado, € também

necessaria a autorizacdo prévia da Comissdo Nacional de Protecdo de Dados (Anexo 1).

O questionario ficaria entdo disponivel online, até um limite de 3 meses, visando atingir
0 numero maximo possivel da amostra. Apos a partilha do link de acesso, as pessoas que
fazem parte da amostra terdo acesso individual e anonimo ao questionario em formato
digital. Antes de serem expressas as questdes, passara uma pequena introducgdo, para
explicar o funcionamento da plataforma, bem como a meta do presente estudo.
Continuando, aparecerd espacos de preenchimento obrigatério sobre a idade, a
escolaridade completa e a zona em que reside em Portugal (Zona Norte, centro ou sul). O
questionario em si surgird posteriormente, para surgir no ecra apenas uma questao por
vez, para poder avancar tera de clicar numa seta, ndo tendo a possibilidade de regressar a
questdo anterior, de maneira a evitar a alteracao de respostas. Apds o preenchimento de
todo o questionario aparecerda por fim um “botdo” para submeter as respostas

automaticamente na plataforma necessaria a qual o investigador tera acesso.

5. Resultados Esperados

Os resultados esperados sdo em conformidade com o tema deste projeto, a violéncia
contra a mulher, e do objetivo geral, que é demonstrar a ligacdo com o reconhecimento

da violéncia e a faixa etaria, assim como a escolaridade.

Com isto, espero a partir deste estudo observar que de facto o desconhecimento ou o0 ndo
reconhecimento das varias formas de violéncia contra a mulher leva ao desconhecimento
de que se é vitima, acreditando na ideia de que tal comportamento ¢ aceitavel e normal.
Espero com isto evidenciar que muitas mulheres, nas diferentes faixas etarias e com
diferentes niveis de escolaridade, ndo reconhecem os diferentes tipos de violéncia, logo
ndo conseguem reconhecer que sdo vitimas, sendo que assim irdo consentir e transmitir a
ideia erronea aos demais (filhas, netas, etc.) de que determinados comportamentos sao
normais e aceitaveis, o que fard com que haja uma transferéncia de vitimacéo de geracao

em geracao o que é uma grande barreira na supressao da violéncia contra a mulher.

Espero assim que este estudo possa responder a questdo em causa de maneira a formar

uma investigacéo pertinente. E expectavel que este projeto contribua para novas pesquisas
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no ambito de trespassar a barreira do desconhecimento das variadas formas de violéncia

contra a mulher.
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IV. REFLEXOES FINAIS

No decorrer do presente projeto de graduacdo foram colocadas consideracgdes relevantes
a problematica da violéncia contra a mulher, tematica esta com um grande impacto
atualmente, pelo que é essencial o estudo desta para um posterior apoio as vitimas. A
partir da realizagdo deste trabalho cheguei a conclusdo que, determinadas formas de
violéncia contra a mulher séo de dificil percecdo e reconhecimento, tais como a violéncia
psicoldgica e financeira. Este facto pode dever-se a inumeros fatores, sendo a prevaléncia
de mitos e estere6tipos, que sucedem de geracdo em geracao, transformando-se num
grande suporte de legitimacdo das desigualdades de género e consequentes omissdes

relativas a violéncia contra as mulheres.

A prevaléncia de mitos e estere6tipos de género € um fendmeno documentado e tem sido
objetivo de estudo em diversas areas como a psicologia social e a sociologia e estudos de
género (Johnson, 2008; Saffioti, 2015).

Esses mitos também podem ter consequéncias graves na saude e bem-estar das mulheres,
especialmente quando se trata de violéncia de género. A pesquisadora canadense Michael
Johnson (2008) argumenta que muitas pessoas acreditam nos mitos sobre a violéncia
contra as mulheres, com a ideologia que as mulheres “provocam” ou “merecem” ser
agredidas, estes mitos tendem a diminuir a gravidade da violéncia e a culpabilizar a

vitima, dificultando a busca por ajuda.

E de extrema importancia reconhecer que a violéncia contra a mulher ndo é um problema
individual, mas sim um reflexo de estruturas sociais e culturais que perpetuam
desigualdades. Esta ndo ocorre em um véacuo, sendo alimentada por estereétipos de
género. Isto salienta a necessidade de uma mudanca sistémica que envolva ndo sé punir

0s agressores, mas também educar e sensibilizar toda a sociedade.

A prevencdo é outra peca fundamental para combater a violéncia contra a mulher,
incluindo programas de conscientizagdo, educacdo e campanhas que desafiam
estereGtipos prejudiciais desde muito cedo. E também necessario envolver homens e
meninos na conversa e na agao, incentivando assi a uma mudanca cultural que rejeite a

violéncia de género.
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Também aqui a justica tem um papel essencial na luta contra a violéncia contra a mulher.
Leis que criminalizam este tipo de violéncia sdo essenciais, mas tambem é vital que sejam
aplicadas de uma maneira eficaz e que o sistema de justica seja sensivel as necessidades
das vitimas. Sendo necessario também educar os profissionais de justica e profissionais
de saude sobre as complexidades da violéncia contra a mulher para que possam responder

adequadamente.

Apesar de se mostrar um grande desafio um trabalho com um tema téo delicado como o
da violéncia contra a mulher, o desenvolvimento do mesmo e a presente proposta de
estudo contribuem para um maior conhecimento da realidade desta problematica, assim
como para possiveis progressos futuros nesta area. E de extrema importancia que sejam
aplicadas estratégias de prevencdo para que mulheres de todas as idades entendam o que
¢ a violéncia contra a mulher e conseguir identificar que sdo vitimas para assim poder

pedir ajuda.

Este estudo é importante, pois ao ser implantado serd possivel observar-se um dos
motivos para a ndo dendncia dos crimes de violéncia contra a mulher, o desconhecer que
se é vitima. Assim podemos considerar importante, ndo s6 o conhecimento desta
problematica, mas também a intervencdo junto das mulheres para a prevencao da

violéncia e para a promocdo de relacfes saudaveis.

Em resumo a violéncia de genero, em particular a violéncia contra a mulher, é um
problema complexo que exige uma abordagem multifacetada. Para que possamos mudar
esta realidade sdo necessarias acdes tanto a niveis individuais como comunitarios e

sistémicos.
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ANEXQOS

Anexo 1 - Requerimento de Autorizacdo a Comissdo Nacional de Prote¢do de Dados

Requerimento de Autorizacdo a Comissdao Nacional de Protecéo de Dados

Assunto: Solicitacdo de Autorizagao

Eu, Sara Alexandra Vaz Redondo, aluna do 1° ciclo de estudos em Criminologia da
Universidade Fernando Pessoa no Porto, venho por este meio requerer a vossa exceléncia
autorizacdo e colaboracdo para recolha, tratamento e analise de dados relativos a mulheres
de nacionalidade Portuguesa.

Esta recolha de dados da-se no @mbito de um estudo de investigacao, requisito necessario

2

para obtencao do grau de licenciatura em Criminologia, titulado de “........ .

O objetivo geral deste estudo esté focalizado na diferenca do que é a violéncia contra as
mulheres, para as mulheres de diferentes faixas etarias e com graus diferentes de
escolaridade. Ou seja, este estudo demonstrara que o desconhecimento da violéncia

contra a mulher muitas vezes também ajuda a perpetrar a mesma.

Tenho como finalidade efetuar este estudo a partir de um inquérito por questionario, no
qual a participacdo sera voluntéaria, individual e an6nima, assegurando que o tratamento
de dados implique o anonimato das participantes, sendo que o0s dados nédo serdo tornados
publicos serdo apenas referentes a idade, o nivel de escolaridade completa e a zona em

que reside em Portugal (Norte, centro e Sul), assim como os resultados obtidos.

O questionario ficaria disponivel online, até um limite maximo de aproximadamente 3
meses com o objetivo de atingir o nUmero maximo possivel da amostra. Apos a partilha
do link de acesso, as pessoas terdo acesso ao questionario, em formato digital. Antes de
serem expostas as questdes sera apresentada uma pequena introdugéo, para poder explicar

o funcionamento da plataforma, assim como o objetivo do estudo. Avancando, irdo
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aparecer espacos de preenchimento obrigatério sobre a idade, a escolaridade completa, e
a zona em que reside em Portugal. Ap6s respondidas todas as questdes, 0 questionario
sera submetido automaticamente na plataforma, & qual o investigador terd acesso

imediato.

Segue-se 0 meu correio eletronico apresentando-me disponivel para prestar qualquer

esclarecimento que entender necessario:

41793@ufp.edu.pt

Porto, .. de .. de 2023

(Sara Alexandra Vaz Redondo)
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Anexo 2 — Inquérito Por Questionario

Silenciadas e Assassinadas
A Violéncia Contra a Mulher Como Uma Epidemia

* |Informacdes Importantes:

Este questionario tem como objetivo geral a possivel conexdo entre o
desconhecimento da violéncia e a idade/nivel de escolaridade da
mulher.

As questoes colocadas serao de participagao voluntaria, em formato
digital, individual, confidencial e anénimo.

* Funcionamento da plataforma:

Ird aparecer no ecra uma questdo de cada vez, sendo necessario
avancar, através de um clique na seta, ndo sendo possivel retroceder
para a alteragdo de respostas anteriores.

Apds responder ao questionario completo, aparecera no ecra a opgao
submeter, que submetera as respostas automaticamente.
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Preenche os campos com as informacdes adequadas:

Idade:
Ano de escolaridade:
Zona do Pais:

Questao |

(Responde com um X)

Ja foste vitima de alguma situagdo de violéncia contra a mulher?

T T o
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Questao Il

(Responde com um X)

Ja foste vitima de violéncia verbal?
(ex: chamar nomes, humilhar, tratar mal)

Csm | Weo | Neombe

=

Questao Il

(Responde com um X)

No seio da tua relagdo ja foste vitima de violéncia fisica?
(Empurrdes, puxdes de cabelo, estalos, murros, desnutrigao, etc.?)

T T o

=
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Questao IV

(Responde com um X)

Em algum momento da tua vida ja foste pressionada ou obrigada, contra a tua vontade, a ter
relacdes sexuais?

T sm | Wi | Neombe

=

Questao V

(Responde com um X)

Em algum momento da tua vida foste ameagada, com a intengdo de te levarem a fazer algo
que ndo querias?

T T o

=
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Questao VII

(Responde com um X)

Es ou j4 foste alvo de insultos que te fizeram sentir incapacitada ou dependente de alguém
desde pequenos comentarios aos mais ofensores?

Csm | Weo | Neombe

=

Questao VI

(Responde com um X)

J4 te sentiste controlada por parte de alguém em relagao as tuas redes sociais, as tuas
amizades, ao teu dinheiro, a forma como te vestes e/ou comportas?

T T o
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Questao IX

(Responde com um X)

Alguma vez te sentiste humilhada por alguém em publico e/ou em algum momento intimo?

Csm | Weo | Neombe

=

Questao VIli

(Responde com um X)

A manipulagdo emocional, por meio de chantagem ou deturpagao da realidade, esta
presente na tua vida?

T T o

=
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Questao Xl

(Responde com um X)

Alguma vez foste impedida de usar o teu salario e/ou ter acesso a algum bem teu?

Csm | Weo | Neombe

Questao X

(Responde com um X)

A descriminagdo de género esta presente na tua vida pessoal ou profissional (ex: “ndo podes
exercer essa fungdo porque és mulher” ou ”ndo podes tomar essa decisdo sozinha porque és
mulher”)?

T T o

=
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Questao Xl

(Responde com um X)

Alguma vez fizeram um comentario sobre a tua roupa gue te deixou desconfortavel?

Csm | Weo | Neombe

=

Questao Xl

(Responde com um X)

Ja te sentiste desconfortavel com algum comentario feito sobre o teu corpo?

T T o

=
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Questao XIV

(Responde com um X)

Tendo em conta que todas as questdes anteriores fazem parte das varias formas de
violéncia contra a mulher, responde de novo a questdo I:

Ja foste vitima de alguma situagdo de violéncia contra a mulher?

S an T No | Nioske |
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